
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
 

PLANO DE TRABALHO

 

1 – DADOS CADASTRAIS DA CONCEDENTE

ÓRGÃO CONCEDENTE:

SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS

CNPJ:

05.469.845/0001-44

Endereço Eletrônico para Contato E-mail: convenios.serint@goias.gov.br 

ENDEREÇO:

PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA: RUA 82, Nº 400, 6º ANDAR - SETOR SUL

CIDADE: GOIÂNIA CEP: 74.015.908 TELEFONE: (62) 3237-5819

NOME DO RESPONSÁVEL:

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

CPF:

315.887.351-68

 

 

2 – DADOS CADASTRAIS DA PROPONENTE
ENTIDADE PROPONENTE:

Instituto de Apoio à Criança e ao Adolescente Casa do
Pão

CNPJ:

18.399.900/0001-19

ENDEREÇO: Rua GB 28, Quadra 47, Lote 90, S/N – casa 04 Bairro Jardim Guanabara ll,
CEP:74683-680

 

CIDADE: Goiânia

 

CEP: 74683-670

 

TELEFONE: (62) 982087732

2.1 - DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL:

NOME COMPLETO: Dione Freitas Pereira Silva

RG: 4109960 SSP/GO CPF: 563.925.591-91

ENDEREÇO: Rua GB – 23, Nº 70, Jardim
Guanabara ll, Goiânia - GO

 

CEP: 74.6836-30

 

2.3 - CONTA CORRENTE ESPECÍFICA PARA O FOMENTO
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BANCO: Caixa Econômica
Federal

AGÊNCIA:1394 C/C: 000577437079-4

Operação: 001

3 – IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR INDICADO PELA PROPONENTE:

NOME: Lucas Machado da Silva  CPF: 025.143.221-11

VÍNCULO COM A PROPONENTE (ENTIDADE):

Tesoureiro

CEP: 74.000-000

 

TELEFONE:62-991288156

 

E-mail: instituto.casadopao@hotmail.com

 

 

4 – SÍNTESE DA PROPOSTA E DESCRIÇÃO DETALHADA DO PROJETO

VIGÊNCIA DA
PARCERIA:

 

INÍCIO: APÓS A ASSINATURA DA PARCERIA

TÉRMINO: 12 (DOZE) MESES APÓS A ASSINATURA DA PARCERIA

4.1 - OBJETO DA PARCERIA: INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS,
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS E DEMAIS ITENS DE MOBÍLIA E
CLIMATIZAÇÃO.

 

4.2 - DETALHAMENTO DO OBJETO:

 

O objeto da presente parceria consiste na aquisição de móveis, equipamentos eletrônicos,
eletrodomésticos e itens diversos de mobília e climatização necessários à melhoria estrutural da sede
do Instituto de Apoio a Crianças e aos Adolescentes Casa do Pão, situado no Jardim Guanabara II,
Goiânia-GO. O objetivo é aprimorar significativamente a infraestrutura física da entidade para
oferecer melhores condições de atendimento às crianças e adolescentes assistidos, promovendo um
ambiente mais confortável, funcional e seguro.

 

O objeto consiste na aquisição detalhada dos seguintes equipamentos, móveis, eletrodomésticos e
materiais permanentes essenciais para aprimorar significativamente a infraestrutura física da sede do
Instituto de Apoio à Criança e ao Adolescente Casa do Pão, promovendo conforto, funcionalidade e
segurança no atendimento:

 

Elaboração técnica especializada do Plano de Trabalho completo, garantindo conformidade legal e
administrativa, essencial à gestão eficiente da parceria.

 

· Prestação de serviços especializada:

 

Contratação de empresa especializada para elaboração técnica detalhada e completa do Plano de
Trabalho, garantindo conformidade legal, técnica e administrativa necessária para a gestão eficiente e
eficaz da parceria firmada.
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· Equipamentos e materiais permanentes:

 

01. Forno Turbo (Trifásico, 10 esteiras) - destinado à preparação eficiente e segura de alimentos em
larga escala.

 

02.Amassadeira (Trifásica, capacidade de 25 kg) - para agilizar processos de panificação,
proporcionando uniformidade e qualidade às massas.

 

03.Divisora DM 30 - equipamento fundamental para dividir uniformemente porções de massa,
garantindo produtividade e padronização.

 

04. Modeladora 50 cm (220 volts) - facilita a modelagem de massas, garantindo formato consistente e
agilizando o preparo.

 

05. Mesas de aço inoxidável (190x70 cm) - duas unidades, robustas e higiênicas, destinadas ao
suporte e manipulação segura de alimentos.

 

06. Freezer Horizontal (503 litros) - essencial para o armazenamento seguro e adequado de alimentos
perecíveis.

 

07. Armário de Crescimento - utilizado para acelerar e controlar adequadamente o processo de
fermentação de massas, essencial na panificação.

 

08.Cilindro CL 390 - destinado ao preparo de massas, garantindo espessura uniforme, facilitando o
processamento e produção.

 

09. Batedeira Industrial (12 litros) - equipamento versátil para mistura eficiente e homogênea de
ingredientes.

 

10. Balança digital (33 kg) - imprescindível para a precisão no controle de porções e quantidades
exatas durante o preparo dos alimentos.

 

11. Fogão industrial (4 bocas com forno) - necessário para o preparo diversificado de alimentos em
escala institucional.

 

12. Auto Serviço para laticínios (5 portas) - adequado para a exposição e conservação de produtos
refrigerados, garantindo higiene e acessibilidade.
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· Equipamentos eletrônicos:

 

02 Notebooks Lenovo Ideapad 1 15IAU7 (Processador Intel Core i3-1215, 4GB RAM, 128GB SSD,
tela 15,6”) destinados às atividades administrativas, gestão e capacitação, garantindo eficiência e
modernização dos processos internos da entidade.

 

Com estes investimentos detalhados e especificados, a infraestrutura do Instituto será
consideravelmente fortalecida, proporcionando ambientes adequados para as atividades educacionais,
recreativas e operacionais, beneficiando diretamente as crianças e adolescentes assistidos pela
instituição.

 

4.3 - METAS A SEREM ATINGIDAS:

As metas estabelecidas com a execução deste projeto são:

1.  Realizar a aquisição completa e imediata dos equipamentos e móveis especificados, no prazo
máximo de três meses após o repasse dos recursos.

 

2. Garantir que 100% dos itens adquiridos estejam devidamente instalados e operacionais em até seis
meses após o início do projeto.

 

3.  Melhorar substancialmente as condições estruturais e operacionais da entidade, resultando em
aumento da eficiência e qualidade no atendimento diário.

 

4.4 - JUSTIFICATIVA: Este projeto justifica-se pela necessidade urgente de proporcionar uma
infraestrutura adequada ao atendimento oferecido pelo Instituto de Apoio a Crianças e  aos
Adolescentes Casa do Pão, que atua diretamente com uma população infanto-juvenil em situação de
vulnerabilidade social. A precariedade dos atuais equipamentos limita a eficiência operacional e
compromete o bem-estar das crianças atendidas.

A parceria é fundamentada em interesses recíprocos, uma vez que o fortalecimento da entidade
beneficiará diretamente a comunidade local e contribuirá para reduzir a vulnerabilidade social,
promovendo inclusão e dignidade. Espera-se como resultado direto a melhora significativa no
ambiente físico da instituição, impactando positivamente a qualidade dos serviços prestados e
ampliando a capacidade técnica e gerencial para a execução das suas atividades essências.

De acordo com o art. 57, inciso I, da Lei 17.928, de 27 de dezembro de 2012.

4.5 - PÚBLICO-ALVO A SER BENEFICIADO: O público-alvo beneficiado diretamente por este
projeto é composto por aproximadamente 100 crianças e adolescentes atendidos regularmente pelo
Instituto Casa do Pão, residentes em regiões socioeconomicamente vulneráveis da cidade de Goiânia.
A atual situação deste público é caracterizada por altos índices de vulnerabilidade social, familiar e
econômica, exigindo apoio consistente e adequado para promover a sua inclusão social, educacional e
desenvolvimento integral.

 

5 - DESCRIÇÃO DA REALIDADE:
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1. Histórico da Organização da Sociedade Civil (OSC): O Instituto de Apoio a Crianças e aos
Adolescentes Casa do Pão foi fundada há 11 (onze) anos a partir de um trabalho assistencialista tem
como missão oferecer suporte educacional e desenvolvimento pessoal a crianças e adolescentes de
comunidades carentes, proporcionando um ambiente seguro e acolhedor aonde possam explorar seus
talentos, aprender novas habilidades e construir um futuro promissor, ajudando crianças e
adolescentes, focados na educação, bem-estar emocional, capacitação profissional e sustentabilidade a
longo prazo. A implementação eficaz dessas estratégias garantirá um impacto significativo e positivo
na comunidade atendida.              

 

2. Atuação na Assistência Social: A entidade desenvolve projetos contínuos, como distribuição de
alimentos, acompanhamento educacional e psicológico, e atividades recreativas e de lazer. Conta com
parcerias públicas e privadas para financiar suas atividades, buscando constantemente recursos para
expansão e melhorias estruturais.

 

3. Parcerias e Fontes de Recursos: Atualmente, o Instituto Casa do Pão mantém parcerias com
órgãos governamentais municipais e estaduais, além de entidades privadas. Os recursos financeiros
obtidos são integralmente aplicados no custeio operacional, aquisição de bens e contratação de
profissionais qualificados, garantindo a sustentabilidade financeira e administrativa da organização.

7 – PLANO DE APLICAÇÃO
CONCEDENTE (R$) PROPONENTE (R$) TOTAL (R$)

R$ 100.000,00

 

R$ 00,000,00

 

R$ 100.000,00

 

 

8 – DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS
ESPECIFICAÇÃO VALOR

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 7.650,00

Equipamentos e Materiais permanentes R$ 87.050,00

Equipamento e Materiais permanentes R$ 5.300,00

TOTAL R$ 100.000,00

9 – SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total
01 Elaboração do Plano de Trabalho   01 R$ 7.650,00 R$ 7.650,00

SUBTOTAL R$ 7.650,00

9.1 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total
01 FORNO TURBO 10 Est TRIFASICO   01 R$ 12.100,00 R$ 12.100,00
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02 AMASSADEIRA TRIF 25 KG   01 R$ 17.650,00 R$ 17.650,00
03 DIVISORA DM 30   01 R$ 2.300,00 R$ 2.300,00
04 MODEL 50 CM 220 VTS   01 R$ 9.800,00 R$ 9.800,00
05 MESA 190X70 INOX   02 R$ 1.400,00 R$ 2.800,00
06 FREEZER HORIZ 503 LT   01 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
07 ARMARIO CRESCIMENTO COMP.   01 R$ 3.300,00 R$ 3.300,00
08 CILINDRO CL 390   01 R$ 5.850,00 R$ 5.850,00
09 BATEDEIRA 12L   01 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00
10 BALANÇA 33 KG   01 R$ 550,00 R$ 550,00
11 FOGÃO 4 BOCAS COM FORNO   01 R$ 2.400,00 R$ 2.400,00
12 AUTO SERVIÇO 5 PT LATICINIOS   01 R$ 21.500,00 R$ 21.500,00

SUBTOTAL R$ 87.050,00

9.2 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

Especificação Unid. Qtde. Valor
Unitário

Valor
Total

NOTEBOOK LENOVO I3-1215 4GB 128GB SSD 15,6 LX
IDEAPAD 1 15IAU7   02 R$ 2.650,00 R$

5.300,00

SUBTOTAL R$
5.300,00

10 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE REPASSE CONCEDENTE
Parcela Única (até 30 dias após assinatura do Termo de Fomento)

R$ 100.000,00

 

 

 
11 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE CONTRAPARTIDA DO PROPONENTE

1 ª Parcela (até a data do efetivo repasse realizado pela Concedente)

 

R$ 100.000,00
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12 – PEDE-SE APROVAÇÃO

Goiânia-GO, na data da assinatura eletrônica. 

 

Dione Freitas Pereira Silva

Instituto de Apoio à Criança e ao Adolescente Casa do Pão 

 

 

13 – APROVAÇÃO DA CONCEDENTE

 Goiânia-GO, na data da assinatura eletrônica.

 

 

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

Secretário de Estado de Relações Institucionais

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por SAMUEL DA COSTA OLIVEIRA, Analista, em
27/06/2025, às 09:04, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por Dione Freitas Pereira Silva, Usuário Externo, em
27/06/2025, às 10:16, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO PEREIRA CARNEIRO NETO, Secretário
(a) de Estado em Substituição, em 27/06/2025, às 15:49, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 76289135
e o código CRC C80FA889.
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GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
RUA 82 , PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, Nº 400 6º ANDAR - Bairro SETOR

CENTRAL - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (32)3201-5635.
 

Referência: Processo nº 202500005013964 SEI 76289135

13/03/2026, 21:24 SEI/GOVERNADORIA - 76289135 - Plano de Trabalho

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=76076395&infra… 8/8


